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REQUERIMENTO N° /2023 

 
 

Formula apelo para que seja encaminhada manifestação 

desta Casa ao Exmo. Sr. João Azevêdo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba e ao Sr. Antônio 
Roberto de Araújo Souza, Secretário de Educação, 
solicitando a destinação de ônibus escolares com 

plataforma elevatória para atendimento da demanda do 
município de ITAPORANGA/PB. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante 

Vossa Excelência, apresentar requerimento de envio de manifestação desta Casa ao 

excelentíssimo senhor Governador do Estado, João Azevedo Lins Filho Paraíba e ao 

Sr. Antônio Roberto de Araújo Souza, Secretário de Educação, solicitando a destinação 

de ônibus escolares com plataforma elevatória para atendimento da demanda do 

município de ITAPORANGA/PB. 
 

 

O processo de democratização do acesso à educação demanda uma série de 

ações por parte do Estado que garantam o efetivo acesso da população em idade 

escolar às suas unidades educacionais. Dentre importantes questões que precisam ser 

superadas destacamos o desafio da locomoção de alunos e alunas que residem na 

zona rural ou em localidades mais afastadas não atendidas por unidades escolares 

próximas. 

Por conhecermos a realidade de diversos municípios do interior do estado da 

Paraíba, constatamos a dificuldade enfrentada pelas gestões municipais, que muitas 

vezes não possuem suficientes recursos para fornecer o transporte de qualidade a 

todos os estudantes, deixando de atender parcela da comunidade ou atendendo em 

situações precárias que prejudicam o desenvolvimento de crianças e adolescentes,  

notadamente tratando-se de alunos e alunos com deficiência, uma vez que poucos 

veículos possuem condições de atendê-los adequadamente. 

Nesta oportunidade, aqui solicitamos de forma especial a demanda do 

município de ITAPORANGA/PB, a fim de evitar que estudantes com deficiência 

tenham tolhido o seu direito à educação ou precisem se submeter a situações 

desagradáveis e vexatórias para conseguir acessa-lo. 

JUSTIFICATIVA 

10.449
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Pelo exposto, solicitamos ao Exmo. Senhor Governador e ao senhor secretário 

a destinação dos referidos ônibus ao município a fim de se promover uma atenção 

integral às crianças e aos adolescentes da localidade. Ainda, rogo aos pares pela 

aprovação do presente instrumento. 

 
Plenário José Mariz, em 19 de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 

JÚNIOR ARAÚJO 

- Deputado Estadual - 


